
4. O Grão-Ducado do Luxemburgo é condenado nas despesas. 

5. O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte suporta as 
suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 39 de 11.02.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
5 de dezembro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Supremo Tribunal Administrativo — Portugal) — TVI 

Televisão Independente SA/Fazenda Pública 

(Processos apensos C-618/11, C-637/11 e C-659/11) ( 1 ) 

(Fiscalidade — IVA — Sexta Diretiva 77/388/CEE — Artigo 
11. o , A, n. os 1, alínea a), 2, alínea a), e 3, alínea c) — Diretiva 
2006/112/CE — Artigos 73. o , 78. o , primeiro parágrafo, alínea 
a), e 79. o , primeiro parágrafo, alínea c) — Valor tributável em 
sede de IVA devido por serviços de exibição de publicidade 

comercial — Taxa de exibição de publicidade comercial) 

(2014/C 45/12) 

Língua do processo: português 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Supremo Tribunal Administrativo 

Partes no processo principal 

Recorrente: TVI Televisão Independente SA 

Recorrida: Fazenda Pública 

Estando presente: Ministério Público 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Supremo Tribunal Administra
tivo — Interpretação do artigo 11. o A, n. o 1, alínea a), e n. o 3, 
alínea c), da Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de 
maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume 
de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria coletável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 
09 F1 p. 54) e dos artigos 73. o e 79. o , alínea c), da Diretiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, re
lativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1) — Conceito de contrapartida que o fornecedor 
ou o prestador recebeu ou deve receber em relação a determi
nadas operações — Taxa devida para a emissão de publicidade 
comercial 

Dispositivo 

O artigo 11. o , A, n. os 1, alínea a), 2, alínea a), e 3, alínea c), da 
Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum do 

imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme, e os 
artigos 73. o , 78. o , primeiro parágrafo, alínea a), e 79. o , primeiro 
parágrafo, alínea c), da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 
de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o 
valor acrescentado, devem ser interpretados no sentido de que uma taxa 
como a taxa de exibição prevista na legislação portuguesa a favor da 
arte cinematográfica e audiovisual deve ser incluída no valor tributável 
em sede de imposto sobre o valor acrescentado devido pelos serviços de 
exibição de publicidade comercial. 

( 1 ) JO C 49, de 18.2.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 
28 de novembro de 2013 — Chelyabinsk electrometallur
gical integrated plant OAO (CHEMK), Kuzneckie 
ferrosplavy OAO (KF)/Conselho da União Europeia, 

Comissão Europeia 

(Processo C-13/12 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Dumping — Regu
lamento (CE) n. o 172/2008 — Importações de ferro-silício 
originário da China, do Egipto, do Cazaquistão, da antiga 
República jugoslava da Macedónia e da Rússia — Regula
mento (CE) n. o 384/96 — Artigo 2. o , n. o 9 — Preço de 
exportação — Artigo 3. o , n. os 5 e 6 — Determinação do 
prejuízo — Artigo 6. o , n. o 7 — Inquérito — Artigo 8. o , n. o 
4 — Oferta de compromissos — Versão não confidencial — 
Artigo 20. o , n. o 1 — Informações das partes — Acordo de 
Estabilização e Associação celebrado entre as Comunidades 
Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e a antiga 

República jugoslava da Macedónia, por outro] 

(2014/C 45/13) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Chelyabinsk electrometallurgical integrated plant 
OAO (CHEMK), Kuzneckie ferrosplavy OAO (KF) (representan
tes: P. Vander Schueren, advocaat, N. Mizulin, advogado) 

Outras partes no processo: Conselho da União Europeia (represen
tantes: J.-P. Hix, agente, assistido por G. Berrisch, Rechtsanwalt, 
e N. Chesaites, barrister), Comissão Europeia (representantes: H. 
van Vliet e M. França, agentes) 

Objeto 

Recurso do acórdão do Tribunal Geral (Segunda Secção) de 25 
de outubro de 2001, CHEMK e KF/Conselho (T-190/08), no 
qual o Tribunal Geral negou provimento ao recurso que tinha 
por objeto a anulação parcial do Regulamento (CE) n. o 
172/2008 do Conselho, de 25 de fevereiro de 2008, que ins
titui um direito anti dumping definitivo e que cobra definitiva
mente o direito provisório instituído sobre as importações de 
ferro-silício originário da República Popular da China, do Egip
to, do Cazaquistão, da antiga República jugoslava da Macedónia 
e da Rússia (JO L 55, p. 6) e, a título subsidiário, a anulação da
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decisão da Comissão, de 28 de fevereiro de 2008, que indeferiu 
o pedido das recorrentes que visava a suspensão dos direitos 
anti dumping instituídos pelo regulamento impugnado. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Chelyabinsk electrometallurgical integrated plant OAO 
(CHEMK) e a Kuzneckie ferrosplavy OAO (KF) são condenadas 
nas despesas relativas ao presente processo. 

3. A Comissão Europeia suporta as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 65 de 03.03.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 
5 de dezembro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunale Amministrativo Regionale per la Lombardia — 
Itália) — Alessandra Venturini/A.S.L. Varese, e o. 
(C-159/12), Maria Rosa Gramegna/ASL Lodi, e o. 

(C-160/12), Anna Muzzio/ASL Pavia, e o. (C-161/12) 

(Processos apensos C-159/12 a C-161/12) ( 1 ) 

(«Liberdade de estabelecimento — Artigo 49. o TFUE — Saúde 
pública — Legislação nacional que proíbe as parafarmácias de 
venderem medicamentos sujeitos a receita médica a cargo do 

paciente») 

(2014/C 45/14) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per la Lombardia 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Alessandra Venturini (C-159/12), Maria Rosa Gra
megna (C-160/12), Anna Muzzio (C-161/12) 

Recorridos: A.S.L. Varese, Ministero della Salute, Regione Lom
bardia, Comune di Saronno, Agenzia Italiana del Farmaco (AI
FA) (C-159/12), ASL Lodi, Ministero della Salute, Regione Lom
bardia, Comune di Sant’Angelo Lodigiano, Agenzia Italiana del 
Farmaco (AIFA) (C-160/12), ASL Pavia, Ministero della Salute, 
Regione Lombardia, Comune di Bereguardo, Agenzia Italiana del 
Farmaco (AIFA) (C-161/12) 

Estando presente: Federfarma — Federazione Nazionale Unitaria 
dei Titolari di Farmacia Italiani (C-159/12 a C-161/12) 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale Amministrativo Re
gionale per la Lombardia — Interpretação dos artigos 18. o e 
56. o TFUE, bem como dos artigos 101. o e 102. o TFUE — 
Legislação nacional que proíbe às parafarmácias a venda de 
medicamentos sujeitos a prescrição médica, cujo custo é supor
tado pelo paciente 

Dispositivo 

O artigo 49. o TFUE deve ser interpretado no sentido de que não obsta 
a uma legislação nacional, como a que está em causa nos processos 
principais, que não permite a um farmacêutico, qualificado e inscrito 
na ordem profissional, mas que não explora uma farmácia integrada 
no quadro, vender a retalho, na parafarmácia de que é proprietário, 
também os medicamentos sujeitos a receita médica que não são com
participados pelo Serviço Nacional de Saúde e que são pagos integral
mente pelo cliente. 

( 1 ) JO C 157, de 2.6.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 
5 de dezembro de 2013 (pedido de decisão prejudicial de 
Krajský soud v Praze — República Checa) — Radek 

Časta/Česká správa sociálního zabezpečení 

(Processo C-166/12) ( 1 ) 

[Reenvio prejudicial — Artigo 11. o , n. o 2, do Anexo VIII do 
Estatuto dos Funcionários — Regulamentos (CEE, Euratom, 
CECA) n. o 259/68 e (CE, Euratom) n. o 723/2004 — Funcio
nários da União — Direitos a pensão adquiridos no regime 
nacional — Transferência para o regime de pensões da União 
— Método de cálculo — Conceito de «capital correspondente 

aos direitos a pensão»] 

(2014/C 45/15) 

Língua do processo: checo 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Krajský soud v Praze 

Partes no processo principal 

Recorrente: Radek Časta 

Recorrida: Česká správa sociálního zabezpečení 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Krajský soud v Praze — Inter
pretação do artigo 4. o , n. o 3, do Tratado da UE e do artigo 11. o , 
n. o 2, do anexo VIII ao Regulamento (CEE, Euratom, CECA) n. o 
259/68 do Conselho, de 29 de fevereiro de 1968, que fixa o
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